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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 30 de outubro de 2017.
Ofício G. S. № 6.161/2017
Proc. SIALE/SES № 1.261/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 400/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 400, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim.
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), órgão responsável desta Pasta, apresento os seguintes esclarecimentos sobre as questões formuladas:

1. Quais as razões ou justificativas para a demora da assinatura da transferência do teto/repasse para a realização de análise de exames laboratoriais em Aparecida, provenientes de Bananal, Arapeí, São José do Barreiro, Areias, Silveiras, Queluz, no Vale Histórico?

Resposta: O município de Pindamonhangaba era a referência para realização de exames laboratoriais para os municípios do Vale Histórico, bem como para outros municípios do Vale do Paraíba e Região Serrana.
2.  Esta Secretaria tem conhecimento que Pindamonhangaba (referência regional) recusou-se a receber esses exames alegando que os valores pagos/repassados por exame são insuficientes para cobrir os custos/despesas?

Resposta: A Secretaria Municipal de Saúde de Pindamonhangaba comunicou, por meio de ofício, ao Departamento Regional de Saúde (DRS-XVII) de Taubaté e aos municípios para os quais era referência que não iria mais realizar os exames laboratoriais por não ter condições de manter a referência pactuada.
3. É do conhecimento desta Secretaria que por conta deste atraso de cerca de 3 (três) meses para a assinatura deste convênio com Aparecida (estabelecido em recente reunião na DRS-Taubaté), exames laboratoriais não estão sendo feitos, prejudicando milhares de pacientes dos municípios do  Vale Histórico?

Resposta: A demora da transferência de teto se deu, única e exclusivamente, por falta de decisão dos Gestores Municipais em indicar nova referência para a efetivação da transferência do teto financeiro para a realização de exames laboratoriais.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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